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AO JUÍZO DE UMA DAS VARAS DE FAMÍLIA DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE _________/DF





PARTE, brasileiro(a), casado(a), profissão, RG nº e CPF nº , filho(a) de mãe e pai, residente e domiciliado(a) no endereço situado no endereço, CEP [...], telefone nº      ,  e-mail: XXXXX@XXXX.com, vem, por intermédio da DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, ajuizar

AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL

em desfavor de PARTE, brasileiro(a), casado(a), profissão, RG nº e CPF nº , filho(a) de mãe e pai, residente e domiciliado(a) no endereço situado no endereço, CEP [...], telefone nº      ,  e-mail: XXXXX@XXXX.com, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas.
I - DOS FATOS

As partes autora e ré mantiveram união estável durante xx anos e xx meses, com início em ____ e término em ______.

Destaca-se que as partes sempre se comportaram como se casados fossem, uma vez que evidenciavam, publicamente, a relação afetiva mantida, a qual era conhecida pelo ciclo de pessoas próximas (familiares e amigos).

Destaca-se, portanto, que as partes constituíram entidade familiar de convivência pública, contínua e duradoura, tendo objetivo de constituir família.

Tendo em vista o desinteresse na manutenção da relação, houve separação em ____. Nada obstante, considerando a inexistência de registro formal do início e término do relacionamento, ajuíza-se a presente ação para o reconhecimento da situação jurídica em comento e para a viabilizar os direitos das partes.

II – DOS BENS E DAS DÍVIDAS 

Durante a constância da união estável, foram adquiridos os seguintes bens:
I. Bem 1
II. Bem 2

OU
Não foram adquiridos bens pelas partes durante a constância da união estável, razão pela qual não há valores ou direitos para partilha judicial.

Complementarmente, durante a constância da união estável, foram contraídas as seguintes dívidas:
I. Dívida 1
II. Dívida 2

OU
Não foram contraídas dívidas pelas partes durante a constância da união estável.

III – DOS FILHOS MENORES 

Durante a união adveio o nascimento de 2 (duas) filhas gêmeas, Laura de Oliveira Souza e Luiza de Oliveira Souza, menores impúbere, nascidas em 30.08.2019 com 02 anos e 10 meses, conforme certidões de nascimento em anexo.
Em relação aos alimentos e à guarda relativos à criança, o autor informa que regulamentará o assunto futuramente em ação autônoma, sem prejuízo de eventual acordo em audiência.

IV – DOS BENS  


V – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 
A união estável é reconhecida como entidade familiar pelo art. 226, § 3º, da Constituição Federal:
Art. 226. [...] § 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.
No mesmo sentido, o art. 1.723 do Código Civil reconhece a união estável e estabelece os requisitos para a sua constituição:
Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família.
[bookmark: art731i]
Dessa forma, o TJDFT compreende que há configuração de união estável quando são preenchidos os referidos requisitos:

DIREITO CIVIL. FAMÍLIA. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL POST MORTEM. CONVIVÊNCIA PÚBLICA, DURADORA E CONTÍNUA. OBJETIVO DE CONSTITUIÇÃO DE FAMÍLIA. NÃO DEMONSTRADA. REJEIÇÃO DO PEDIDO. DEVIDA. 
1. Para o reconhecimento da união estável como entidade familiar, necessário se faz a convivência duradoura, pública e contínua, com o objetivo de constituição de família, nos termos do art. 1.723 do Código Civil. Os requisitos postos em destaque, indispensáveis à caracterização da união estável devem estar presentes simultânea e concomitantemente. [...]
(Acórdão 1611385, 07099126420218070004, Relator: ARQUIBALDO CARNEIRO PORTELA,  8ª Turma Cível, data de julgamento: 30/8/2022, publicado no DJE: 15/9/2022.)

Por fim, destaca-se que, de acordo com o disposto no art. 1.725 do Código Civil, na união estável, salvo contrato escrito entre os companheiros, aplica-se às relações patrimoniais, no que couber, o regime da comunhão parcial de bens.

VI – DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer:
a) A concessão dos benefícios da gratuidade de justiça, em razão da hipossuficiência da parte autora; 
b) a intimação do Ministério Público;
c) a citação da parte ré no endereço supra para que compareça à audiência de conciliação ou mediação, com a qual a parte autora concorda, e, caso reste infrutífero o acordo, que apresente resposta no prazo legal, sob pena de se sujeitar aos efeitos da revelia;
d) A procedência do pedido, para declarar o reconhecimento e a dissolução da união estável existente entre as partes, registrando-se que a união teve início em ____ e findou-se em _____;
e) A procedência do pedido para decretar a partilha dos bens e dívidas indicados no tópico IV, na proporção de 50% para cada parte;
f) a condenação da ré ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, a serem revertidos em favor do PRODEF - Fundo de Apoio e Aparelhamento da Defensoria Pública do Distrito Federal (artigo 3°, inciso I, da Lei Complementar Distrital n° 744, de 04 de dezembro de 2007) – e deverão ser recolhidos junto ao Banco Regional de Brasília S.A. – BRB, Código do Banco 070, Agência 100, conta bancária 013251-7, PRODEF, CNPJ nº 009.396.049/0001-80.

Provar-se-á os fatos por meio dos documentos anexos.

Atribui-se à causa o valor de R$ xxxx (xxxxxx reais).

Nesses temos, pede deferimento.


Brasília/DF, xx de xxxxxx de xxxx.

___________________________________________
NOME
Requerente


_______________________________________
NOME
Defensor(a) Público(a) do Distrito Federal

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA DA CENTRAL DE RELACIONAMENTO COM OS CIDADÃOS
SAI Trecho 17, Sede da Defensoria Pública do DF, Brasília/DF.
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